
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

ATO Nº 37, DE 07 DE ABRIL DE 2026
ATO DE RETIFICAÇÃO DA ATA DE HOMOLOGAÇÃO INTERNA DO CONCURSO PÚBLICO 
PARA PROVIMENTO EFETIVO DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR REGIDO PELO

EDITAL 3025 DE 31 DE OUTUBRO DE 2025  ,PELA CÂMARA DEPARTAMENTAL DO
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS APLICADAS À EDUCAÇÃO (DECAE) DA FACULDADE DE

EDUCAÇÃO (FaE) 
 

A Presidente da Câmara Departamental da Departamento de Ciências Aplicadas à Educação
(DECAE) da Faculdade de Educação da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições resolve: retificar, em parte, a ata de Homologação Interna do Concurso para
provimento efetivo da carreira de  Magistério Superior, do Departamento de Ciências Aplicadas
à Educação da Faculdade de Educação da Universidade Federal de Minas Gerais -Edital
3025/2025 de 31 de outubro de 2025 ,

 

ONDE SE LÊ:

 

LEIA-SE:
Aprovados em ampla concorrência

Classificação Nome completo
1 Nayara Cristine Carneiro do Carmo

 

e

ONDE SE LÊ:
Aprovados em vaga reservada para negros

Classificação Nome completo
1 Nayara Cristina Carneiro do Carmo

 

LEIA-SE:
Aprovados em vaga reservada para negros

Classificação Nome completo
1 Nayara Cristine Carneiro do Carmo
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As demais disposições permanecem inalteradas.

Para constar, eu, Aline Graciano Scoralick, secretária do Departamento de Ciências Aplicadas à
Educação lavrei o presente ato, que segue assinado por mim e pela do Chefe do Departamento
de Ciências Aplicadas à Educação e Presidente da Câmara departamental , Profa. Valéria
Cristina de Oliveira.

Belo Horizonte, 07 de abril de 2026.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Valeria Cristina de Oliveira, Chefe de
departamento, em 07/04/2026, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Aline Graciano Scoralick, Secretário(a) de
departamento, em 07/04/2026, às 12:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
5085536 e o código CRC 2A8EDCD0.

Referência: Processo nº 23072.213432/2026-88 SEI nº 5085536
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